
CÁMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ

PORTARIA 50/2019

O Presidente da Cámara Municipal de Carambeí, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuicóes legais, considerando o Decreto n° 70/2019, do Poder Executivo
Municipal,

RESOL VE

Art. 1° - Sem prejuízo nos serviços, fica considerado ponto facultativo na Cámara
Municipal de Carambeí, no dia 21 de junho de 2019.

Art. 2
0
 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicacáo.

Gabinete da Presidéncia, em 18 de junho de 2019.

DIEGO D/E~S DA SILVA
~t'ente

UBUCADA NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO
_

EM 19 DE JUNHO DE 2019
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